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Insere a "Festa de São Martinho" no Calendário 

Oficial de Eventos do Município. 

Art. 1° Passa a fazer parte do Calendário Oficial de 
Eventos da Estância Turística de São Roque, a "FESTA DE SÃO MARTINHO", a 

ser realizada, anualmente, na primeira quinzena de novembro. 

Art. 2° A inclusão do referido evento no Calendário 

Oficial de Eventos da Estância Turística de São Roque não vincula o Poder 

Executivo à organização dos mesmos, ficando a critério dos interessados sua 

realização. 

Art. 3° As despesas decorrentes da execução desta Lei 

correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se 

necessário. 
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